
Câmara Municipal de Pirai

Que do presente se dê ciência ao homenageado.

SALA DAS SESSÕES, 29 de agosto de 2023.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Por isto, este homem vocacionado ao bem servir, é digno 
desta homenagem, que mesmo simples, em forma de Moção de Aplausos, reflete o 
reconhecimento e a gratidão que este Poder Legislativo tem pelo Senhor Manoel Rosa 
da Silva.

Carlos Alexandre Correia da Silva 
Vereador

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Manoel Rosa da Silva, nasceu em 10/11/1941, próximo a 
Passa Três, na época, pertencente à Piraí. Filho caçula de uma família numerosa, 
começou a trabalhar ainda criança para ajudar a família. Morou no Caiçara e, após 
o episódio da Tromba d'água em 20/01/67, no qual conseguiu salvar seus irmãos e a 
sua mãe, morou em um cômodo alugado com sua família e um vizinho que também 
havia se salvado. Foi um dos primeiros moradores da antiga Vila do Bispo, onde 
construiu sua casa juntamente com os irmãos e um vizinho, mudando-se em 
28/01/1968. Tornou-se o morador mais antigo da rua vindo do episódio da tromba 
d'água e é muito considerado pelos vizinhos. Formou uma linda família, ao lado de 
sua esposa Rosária, com a qual irá completar bodas de ouro daqui a alguns meses. 
Sendo um excelente pai e avô. Trabalhou na restauração do Monumento da Serra das 
Araras para a reinauguração do farol em 1977, além de outros trabalhos, mas 
nenhum lhe deu tanta visibilidade na cidade quanto seus 25 anos como padeiro 
autônomo. Com seu jeito educado, profissionalismo e generosidade, transformou seus 
clientes em queridos amigos e, mesmo após se aposentar, ainda é recordado por seu 
jeito com imenso carinho pela população Piraiense.

Carlos Alexandre (Xandeco), Vereador nesta Casa 
Legislativa, apresenta à Mesa, ouvido o Douto Plenário, "Moção de Aplausos ", ao 
Senhor Manoel Rosa da Silva em reconhecimento pelo seu trabalho como autônomo 
por várias décadas no município de Piraí e também pela sua educação, carinho e 
generosidade.
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